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RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 

 
EMPRESA: __________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 
 
CIDADE: ______________________________________________ UF: __________________ 
 
CNPJ DA EMPRESA: __________________________________________________________ 
 
TELEFONES: ________________________________________________________________ 
 
FAX: ______________________________________________________________________ 
 
E-MAIL: ____________________________________________________________________ 
 

 
 

 
 

Recebi cópia do Edital e seus anexos relativos o Pregão Eletrônico n° 005/2026, cuja 
abertura se dará às 10h30min do dia 25 de junho de 2026, através do site: 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
 

Inhuma/PI, _______ de __________________ de 2026. 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
•  Solicito a V.Sª preencher o recibo de entrega de edital acima; 
•  A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Inhuma/PI, por meio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 216/2025 do dia 19 de dezembro de 2025, conforme documento contido no processo 
administrativo em epígrafe, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 com suas alterações e demais normas 
pertinentes, nos termos deste edital e seus anexos, realizará a sessão de abertura do procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE conforme 
disposto nos Anexos correspondentes. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de junho de 2026  ● HORÁRIO: 08h30min 

 
DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, 
sendo Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote 
V: Enxoval, destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES: Até 22 de junho de 2026 às 23:59hrs para o endereço 
eletrônico ‘prefeiturainhumapi@gmail.com’ 
INÍCIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25 de junho de 2026  às 10h30min 
INÍCIO DA RODADA DE LANCES: 25 de junho de 2026  às 10h45min 
ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL: 
(www.tce.pi.gov.br) e (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
VALOR ESTIMADO, MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU SIGILOSO 

Valor Total: R$ 
☐ Estimado 
☐ Máximo 
☒ Referência 

Orçamento Sigiloso 
☐ Sim 
☒ Não 

NATUREZA DO OBJETO: ☒ Aquisição ☐ Serviço ☐ Obras e Serviços de Engenharia 
 

PARTICIPAÇÃO - 
MEI / ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06 
☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Participação – Art. 48, III da Lei Complementar 123/06 
☒ Licitação de Ampla Participação. 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 25 de junho de 2026  às 09h30min 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA/DOCUMENTAÇÃO: 2 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 
PREGOEIRO: Francisco das Chagas Lima de Barros 
E-MAIL: prefeiturainhumapi@gmail.com TELEFONE DE CONTATO: (89) 99400-5301 
ENDEREÇO: Rua José Isidório, 58 1º Andar, Centro, CEP: 64.535-000, Inhuma-PI 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF. 
 
OBSERVAÇÃO N° 01: 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as 
disposições em contrário. 
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PARTE ESPECÍFICA 
ü As seguintes definições da parte específica deverão complementar, suplementar ou 
modificar as informações constantes na parte geral; 
ü Havendo divergência entre as informações constantes na parte geral e as definições da 
parte específica prevalecerão as últimas. 

 
 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
 

☒ Por GRUPO (LOTE) 
☐ Por ITEM 
☐ Por GRUPO, para o(s) grupo(s): ____________________________ e 
por Item, para o(s) ITEM(NS): _______________________________, 
observadas as condições gerais. 
☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 

DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

 
☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01. 
☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de _______% 
 

 
 
 
 
 

CONSÓRCIO 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 
normas constantes na Parte Geral deste Edital. 
☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer 
que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de 
consórcio justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual 
apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo 
de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte 
que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 
técnica e econômico financeira, não implicando em qualquer limitação 
quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA ☒ Aberto 
☐ Aberto e Fechado 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica: 
☐ SIM 
☒ NÂO 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS 

Amostra de Produtos: 
☐ SIM 
☒ NÂO 

VISITA TÉCNICA 
Atestado/Declaração de Visita: 
☐ SIM 
☒ NÂO 
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PARTE GERAL 
 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 
 

1.1 Esta licitação tem por objeto “Contratação de empresa para aquisição de produtos de armarinho e 
variedades em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote 
IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do município de 
Inhuma/PI”. 

1.1.1 Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta; 
1.1.2 Havendo divergência entre a documentação exigida no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e as 
exigidas no edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes 
deverão se ater no momento de enviar a documentação de habilitação e outros documentos 
solicitados no edital. 

1.2 A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte 
forma:  

1.2.1 MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem.  
1.2.2 MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao  
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.2.3 MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse.  Em se tratando de 
GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.2.4 MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.3 A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 
1.4 A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de  
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em  
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que preencherem as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação, 
previamente credenciadas no Portal de Compras Públicas, bem como no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
2.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão  
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e  
regulamento do sistema.  
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,  
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados  
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou  
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
2.5 Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br ou pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o  
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,  
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.7 Não poderão participar deste Pregão:  

2.7.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da  
legislação vigente;  
2.7.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para  
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.7.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução  
ou liquidação; 
OBS: Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.  
2.7.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
2.7.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei nº 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 
ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
2.7.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum;  
2.7.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas:  

2.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição  
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender  
às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a  
Administração;  
2.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório;  
2.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das  
empresas consorciadas;  
2.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos  
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado  
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva  
participação.  
2.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;  
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao 
valor obtido no subitem 2.8.4.  
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2.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um  
consórcio ou isoladamente; 
2.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  
2.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,  
a empresa brasileira, observado o disposto no item 2.8.1; 
2.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 
consórcio. 

 
CAPÍTULO III – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

 
3.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação.  
3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na 
Parte Específica deste Edital.  
3.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  
3.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não  
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de  
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  
3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade  
da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
3.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de  
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006.  
3.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
3.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o  
encerramento do envio de lances.  
3.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
3.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  
3.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os  
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  
3.12 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão  
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.  
3.13 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as  
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
3.14 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas.  
3.15 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta  
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem  
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como o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia  
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
 

CAPÍTULO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
4.2 Os fornecedores deverão permanecerem logados e aguardando o início dos trabalhos por até 30 
(trinta) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.  
4.3 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não  
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto  
aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
4.4 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por  
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
4.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no  
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
4.6 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá  
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
4.7 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do  
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância  
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.8 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão  
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do  
Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
 

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

5.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
5.2 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por mais 
de um dia.  
5.3 Após a suspensão da sessão pública, O Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.4 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
5.5 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº 
934/2007 - 1ª Câmara). 
 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,  
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e  
valor consignados no registro de cada lance.  
6.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao  
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances 
de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
6.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do  
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  
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6.5 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  
6.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
6.7 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior 
a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP).  
6.8 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
6.9 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
6.10 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
6.11 A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:  

6.11.1 Modo de Disputa Aberto:  
a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for  
“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.  
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  
encerrar-se-á automaticamente.  
e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.11.2  Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e  
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse  
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o  
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os  
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os  
lances segundo a ordem crescente de valores.  
f) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
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ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
g) Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

6.12 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
 

SEÇÃO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por  
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa  
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem  
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  
7.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo  
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma  
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que,  
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será  
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
7.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem  
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as  
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na  
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de  
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 
final do desempate; 
7.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,  
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar  
nº 123/2006;  
7.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes.  
 

CAPÍTULO VIII – DA NEGOCIAÇÃO 
 
8.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as 
demais condições estabelecidas neste Edital.  
8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais  
licitantes.  
 

CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Portal 
de Compras Públicas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro.  
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9.2 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo,  
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”,  
“Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante.  
9.3 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
9.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta  
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
9.5 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas  
do objeto. 
9.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor 0 (zero), incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.8 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
9.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.11 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.12 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que  
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e  
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou  
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.13 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive  
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
9.14 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações  
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

CAPÍTULO X – DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Portal de Compras Públicas; 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências  
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
10.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do  
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a  
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por  
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, nos documentos por ele abrangidos, em relação  
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação  
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.  

10.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº  
03/2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
10.3.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE  
COMPRAS PUBLICAS para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou  
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
10.3.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a  
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024/2019. 
 10.3.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,  
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será  
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo  
“DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação.  
10.3.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante  
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à  
integridade do documento digital.  

10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de  
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do  
recolhimento dessas contribuições.  

10.6 Ressalvado o disposto no item 3.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
 
10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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10.7.1 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
10.7.2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI): Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta  
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus  
administradores; 
10.7.3 SOCIEDADE SIMPLES: Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado no registro 
competente, com sua(s) respectiva(s) alteração(ões), ou a sua última consolidação, bem como 
documento que comprove a indicação de seus administradores; 
10.7.4 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.7.5 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

a) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada também a 
Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais 
e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006), com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão.  

10.7.6 EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: Decreto de autorização;  
10.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, SOB PENA DE NÃO HABILITAÇÃO; 
10.7.8 Cópia da Cédula de Identidade e CPF do empresário ou dos sócios. 

 

10.8 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 68, inciso I 
da Lei nº 14.133/2021; 
10.8.2 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação, nos termos do art. 68, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
10.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos do art. 68, inciso III da Lei nº 
14.133/2021; 
10.8.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida  
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa, nos termos do 
art. 68, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 
10.8.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida  
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF, nos termos do art. 68, inciso III da Lei nº 
14.133/2021. 
10.8.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos do 
art. 68, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.  
10.8.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 68, inciso V da Lei nº 
14.133/2021. 
10.8.8 Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854/1999 e inciso V do art. 13 do Decreto nº 
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3.555/2002, a licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
10.8.9 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da LC nº 123/2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
das Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015.  
 

10.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.9.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, 
nos termos do art. 69, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá  
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado  
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos do art. 
69, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Tais 
documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do  
Respectivo Estado, devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional (DHP), que 
comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da Resolução CFC nº  
1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser  
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de  
apresentação da proposta;  

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de  
balanço de abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional (DHP) e o  
Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante;  
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
c) A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as  
Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante, expedido  
pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade.  

10.9.3 O Balanço Patrimonial disponível no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ou enviado  
no lançamento da proposta, deverá comprovar:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de Endividamento Corrente (GEC) 
iguais ou inferiores a 0,5, com fulcro no art. 69, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
b) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder  
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,  
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de  
endividamento Corrente (GEC) extraídos do último Balanço.  
c) A empresa licitante deverá apresentar comprovante de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item, nos termos do art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL: 
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10.10.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do art. 67, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021. 
10.10.2 Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, pertinente e compatível com o 
objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos do art. 67, § 
5º, da Lei nº 14.133/2021, devendo conter:  

a) Especificação dos serviços executados;  
b) Período de execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e término); 
c) Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do contrato. 

 
10.11 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.11.1 Alvará de licença de funcionamento; 
10.11.2 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS): 

a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.3 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP): 
a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.4 Certidão Emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade: 

a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.5 Certidão de Licitante Inidôneo emitida pelo TCU. 
a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.6 Certidão Negativa de Débitos emitida pelo TCE do Estado do Licitante. 
a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.7 Certidão Negativa de Inidoneidade emitida pelo TCE do Estado do Licitante. 
a) Da empresa; 
b) Dos Sócios ou empresário. 

10.11.8 A licitante deverá apresentar declaração com fulcro no art. 70, inciso I da Lei 14.133/2021, 
comprometendo-se, caso vencedor, que se apresentará na sede da Prefeitura Municipal do município de 
Inhuma/PI no Setor de Licitações, localizado na Rua José Isidório, 58 1º Andar, Centro, CEP: 64.535000, 
Inhuma-PI, das 08:00h às 13:00h, no prazo de até 3 (três) dias úteis após convocação via chat do Portal 
de Compras Públicas, portando os documentos enviados através da plataforma eletrônica (sendo estes: 
originais ou cópias autenticadas por Tabelião de Notas), para realização do Cadastro de Fornecedores do 
Município, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis. 
10.11.9 A licitante deverá apresentar declaração comprometendo-se, caso vencedor, que prestará os 
serviços / entregará o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido no Edital. 
10.11.10 A licitante deverá apresentar declaração de pleno cumprimento e atendimento às regras do 
Edital.. 

 
CAPÍTULO XI – DA AMOSTRA 

 
11.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos, a Pregoeira e sua equipe de 
apoio, amparados pelo art. 41, inciso II e art. 42, § 2º da Lei nº 14.133/2021, poderá exigir que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.  
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11.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e o horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados.  
11.3 No caso de não haver entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.  
11.4 Se a(s) amostra(s) apresenta(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

CAPÍTULO XII – DA VISITA TÉCNICA 
 
12.1 O pregoeiro e sua equipe de apoio, amparados pelo art. 42, § 2º, art. 59, § 2º e art. 64, ambos da 
Lei nº 14.133/2021, poderão, discricionariamente, promover diversas formas de diligência, para 
comprovar a qualidade do produto/serviço proposto pelos licitantes, aferir a exequibilidade das 
propostas e esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
12.2 Por força do princípio da publicidade, os procedimentos de diligência deveram ser públicos e 
podem ser acompanhados por todos os licitantes, não podendo a Administração proceder à diligência 
de modo sigiloso, nem recusar amplo acesso aos interessados sobre os documentos e informações 
obtidas com as diligências.  
12.3 Se a diligência importar na realização de vistoria ou inspeção ou medida equivalente, todos os 
licitantes devem ser cientificados previamente para acompanhá-la. 
 

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 
  
13.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso.  
13.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora.  
13.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.  

13.3.1 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,  
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes,  
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que  
começará a correr do término do prazo da recorrente.  
13.3.2 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, fica à vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
13.3.3 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

 13.4 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de  
aproveitamento.  
 

CAPÍTULO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante  
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não  
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,  
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
14.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão  
reaberta.  
14.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
14.1.5 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no  
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  

 
CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  
15.2 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.  
15.3 A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os 
procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. 
 

CAPÍTULO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
16.1 Depois de homologado o presente certame, o fornecedor beneficiário será convocado para  
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento  
do documento oficial de convocação, nos termos do art. 90, caput, da Lei nº 14.133/2021 sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
16.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo  
fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos  
deste Edital.  
16.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual  
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que  
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante, com fulcro no art. 90, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 
16.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do PORTAL DE COMPRAS  
PÚBLICAS e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
16.5 Fica a empresa contratada obrigada a apresentar no ato da contratação as seguintes certidões para 
fins de comprovação de idoneidade, com fulcro no art. 22 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção): 

16.5.1 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
da empresa, dos sócios ou empresário; 
16.5.2 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) da empresa, 
dos sócios ou empresário; 
16.5.3 Certidão de Licitante Inidôneo emitida pelo TCU, da empresa, dos sócios ou empresário; 
16.5.4 Certidão Negativa de Inidoneidade emitida pelo TCE do Estado do Licitante, da empresa, dos 
sócios ou empresário; 
16.5.6 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, da empresa, dos sócios ou empresário. 
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CAPÍTULO XVII – DAS SANÇÕES 
  
17.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município de Inhuma/PI 
e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos:  

a) Cometer fraude fiscal; 
b) Apresentar documento falso;  
c) Fizer declaração falsa;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;  
f) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  
g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  
h) Não mantiver a proposta.  

 
CAPÍTULO XVIII – DAS IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS E RECONSIDERAÇÕES 

 
18.1 DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

18.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, nos termos do art. 164, caput, da Lei nº 14.133/2021, mediante petição 
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 
até as 18 (dezoito) horas, no horário oficial de Brasília/DF.  
18.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, nos termos do art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021 e serão divulgadas no mural 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e no site do TCE/PI. 
18.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.   
18.1.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18.2 DOS RECURSOS: 
18.2.1 Das decisões proferidas pela Pregoeira e seus pares caberá recurso no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, nos termos do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021; 
18.2.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no tópico 18.2.1, será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento. 
18.2.3 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento, 
nos termos do art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
18.2.4 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, nos termos do art. 165, § 4º da Lei 
nº 14.133/2021. 

18.3 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: 
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18.3.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos termos do art. 165, inciso II da Lei nº 
14.133/2021. 

18.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021. 
18.7 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias, nos 
termos do art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO XIX – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo  
de Referência, Anexo I, do presente Edital.  
 

CAPÍTULO XX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 
 

FONTE DE RECURSOS: 
500 - Orçamento não vinculado de imposto | 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos | 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 
| 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT | 543 - Transferências do 
FUNDEB - Complementação da União – VAAR | 600 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
prov. do Gov. Federal | 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estado | 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  
PROGRAMA DE TRABALHO: 

08.122.0486.2.804-Manutenção dos Serviços de Assistencia Social 
 

CAPÍTULO XXI – DAS OBRIGAÇÕES 
 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, deste Edital. 
 

CAPÍTULO XXII – DO PAGAMENTO 
 
22.1 As condições de pagamento estão previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 
 

CAPÍTULO XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

23.1.1 A anulação do Pregão induz à do contrato.  
23.1.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento  
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
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 23.1.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  

23.2 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação.  

23.2.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,  
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

23.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação  
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel.  
23.4 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, todas as 
disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  
23.5 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto  
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.  
23.6 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, sem prejuízo do disposto no art. 55, inciso I, alínea ‘a’ da Lei nº 
14.133/2021.  
23.7 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos 
contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5º, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
23.8 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

23.8.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que  
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
23.8.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas  
deverá ocorrer pelo menor preço.  
23.8.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as  
condições do pedido, justificadamente.  

 

CAPÍTULO XXIV – DOS ANEXOS 
 

24.1 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros  
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:  

24.1.1 Anexo I – Termo de Referência;  
24.1.2 Anexo II – Minuta do Contrato;  
24.1.3 Anexo III – Minuta de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
24.1.4 Anexo IV – Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
24.1.5 Anexo V – Minuta da Declaração sobre Emprego de Menores. 
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CAPÍTULO XXV – DO FORO 
 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas  
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Inhuma/PI, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Inhuma/PI, 11 de junho de 2026. 

 
 
 

__________________________________________________________ 
Francisco das Chagas Lima de Barros 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO 

 
CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto “Contratação de empresa para aquisição de 
produtos de armarinho e variedades em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, 
Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do 
município de Inhuma/PI”. 
 

II – DO AMPARO LEGAL 
 
2.1 O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 com suas alterações e demais normas 
pertinentes. 
 

III – DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1 O processo licitatório para a “Contratação de empresa para aquisição de produtos de armarinho e variedades 
em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: 
Enxoval, destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI” justifica pela necessidade de 
manter a continuidade dos produtos em estoque para atender as demandas dos serviços vinculados a esta 
Secretaria, especificamente nas unidades de oferta de serviços conforme estrutura da política de assistência social 
consubstanciada na Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, bem como, fazer o ressuprimento dos produtos em 
tempo suficiente para não haver descontinuidade na oferta dos serviços para as famílias em situação de 
vulnerabilidade e violações de direitos.  
3.2 Os recursos adicionais advindos do presente contrato auxiliarão na execução do Plano de Gestão e o 
cumprimento de suas meta 
 

IV – DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O contrato oriundo do procedimento licitatório objeto deste Termo de Referência vigorará até 12 meses. 
 

V – DAS ALTERAÇÕES 
 
5.1 O contrato oriundo do procedimento licitatório poderá ser alterado, por acordo entre as partes, mediante 
assinatura de Termo Aditivo, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

VI – DO UNIVERSO DOS CONCORRENTES 
 

6.1 Poderá participar do procedimento licitatório qualquer pessoa jurídica com o ramo de atividades equivalente. 
 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a proceder à entrega dos produtos, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.2 À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto deste contrato. 
7.3 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato 
social. 
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7.4 A CONTRATADA é responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados. 
É de sua responsabilidade, ainda, eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o transporte 
e descarga dos produtos no local da entrega. 
7.5 O fornecimento dos itens objeto deste certame se dará através de demanda espontânea, e a entrega deverá 
acontecer em   até   10   (dez)   dias   úteis   da solicitação, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 
7.6 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 
7.9 Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer momento, que comprove que os produtos 
possuem registro no órgão competente. 
8.2 A CONTRATANTE deverá zelar pelo bom uso e o devido armazenamento dos produtos. 
8.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 
8.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 
 

FONTE DE RECURSOS: 
500 - Orçamento não vinculado de imposto | 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos | 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 
| 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT | 543 - Transferências do 
FUNDEB - Complementação da União – VAAR | 600 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
prov. do Gov. Federal | 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estado | 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  
PROGRAMA DE TRABALHO: 

08.122.0486.2.804-Manutenção dos Serviços de Assistencia Social 
 

X – DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
10.1 As participantes deverão apresentar, na licitação, propostas escritas com valor inicial não inferior a 70% 
(setenta por cento) do valor do orçamento por lote concorrendo sob pena de desclassificação. 
10.2 Aberta a sessão pública, em concordância com os procedimentos afetos à Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Federal nº 10.024/2019, serão apresentadas as propostas. 
10.3 Após abertas as propostas, será iniciada a fase de lances. Havendo propostas iniciais com valores percentuais 
iguais, o ofertante do primeiro lance será definido mediante sorteio fora os casos atendido pela Lei Complementar 
nº 123/2006. 
10.4 Os lances serão virtuais e sucessivos. 
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10.5 Após a declaração do vencedor, este terá o prazo de 2 (duas) horas para a entrega de nova proposta escrita, 
correspondente ao lance declarado vencedor. 
 

XI – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

11.1 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, 
a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência, apresente o menor 
lance. 
 

XII – DO PAGAMENTO 
 
12.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada pedido, 
requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada e 
cópia da Nota de Empenho. 
12.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 
requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar 
ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e 
atualização dos valores na forma legal. 
12.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 
correções.  
12.4 Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá indicar 
a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas 
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 
12.5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas 
em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que 
haja qualquer direito a atualização monetária. 
12.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

 
XIII – DA RESCISÃO 

 
13.1 O contrato oriundo do procedimento licitatório poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em razão 
do descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem como pela superveniência de 
norma legal ou fato administrativo que torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, 
mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
mantidas inalteradas, nesse prazo, as atribuições de ambos os contratantes, e observando os dispostos no art. 137 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

XIV – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1 Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 89, § 1º da Lei nº 14.133/2021, a avença deverá 
ser publicada, na forma de extrato, no Mural, Diario Oficial dos Municípios, Diário Oficial da União, Jornal de 
Grande Circulação e Portal da Transparência 
 

XV – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS CONFORME PLANILHA ANEXA 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, 
sendo Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: 
Enxoval, destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do mun 
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VALOR PREVISTO: R$ 808.873,68 (oitocentos e oito mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta e 
oito centavos). 
OBS 1: O fornecimento dos itens objeto deste certame se dará através de demanda espontânea, de 
acordo com a necessidade do município, para todos os itens e a entrega deverá acontecer em no máximo 
24 horas após a solicitação sem custos adicionais e independentes da quantidade.  
OBS 2: A licitante deverá apresentar junto aos documentos de habilitação DECLARAÇÃO, em modelo 
próprio, de que cumprirá os prazos de entrega e nas condições estabelecidas no edital, sob pena de 
inabilitação. 
OBS 3: Para aceitação da proposta de preços, a Licitante deverá apresentar junto a documentação de 
habilitação sua proposta de preços com a especificação de todos os itens, marca e modelo. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

LOTE I – Utensílios domésticos 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VLR. PESQUISA VLR. TOTAL 

1 Abridor de lata e garrafa; material: alumínio; 
dimensões: 9x16cm unid 25 R$ 12,75 R$ 318,75 

2 

Açucareiro com tampa; material: 
prolipropileno; Altura: 9,6 cm; Largura: 15 
cm; Profundidade: 11,8 cm; capacidade 300 
grs 

unid 50 R$ 14,90 R$ 745,00 

3 
Bacia 15000ml; material: plástico; 
Dimensões: 450 X 450 X 430 mm unid 50 R$ 21,50 R$ 1.075,00 

4 Bacia; material: plástico; diamêtro: 45cm  unid 50 R$ 22,15 R$ 1.107,50 

5 
Bacia 55, Altura:18cm; diâmetro:51,6cm; 
espessura: 2mm; capacidade: 25L; material: 
plástico 

unid 50 R$ 27,03 R$ 1.351,50 

6 
Bandeja lâminada descartável para uso 
alimentício; Dimensões: 51 cm x 42 cm pct 300 R$ 16,10 R$ 4.830,00 

7 Caçarola linha hotel N35; Diamêtro: 35 cm; 
Altura: 15 cm; Capacidade: 16.7 L und 30 R$ 178,33 R$ 5.349,90 

8 
Caçarola N 50; Linha hotel; material: 
aluminio; Altura: 21cm; Largura: 50cm; 
Comprimento: 50cm; Capacidade: 41l 

und 30 R$ 190,16 R$ 5.704,80 

9 Caixa organizadora com tampa, em plastico; 
resistente; capacidade 20 litros. und 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 

10 
Caixa térmica 46 l siberian; Isolamento 
Térmico: (PU) Poliuretano; Material Externo: 
Plástico; Medidas: 36 X 60 X 33cm 

und 25 R$ 212,85 R$ 5.321,25 

11 
Caixa térmica 52 lts; capacidade para 74 
latas de 350ml und 25 R$ 260,67 R$ 6.516,75 

12 
Caixa térmica; material: plástico; 
capacidade:60l, caracteristicas 
adicionais:c/tampa, alça e rodizios.  

und 25 R$ 290,00 R$ 7.250,00 

13 Caixa térmica , Matéril: poliuretano 
expandido, capcacidade: 45L und 25 R$ 180,00 R$ 4.500,00 
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14 

Caldeirão de cozinha linha hotel, N° 28, 
material: aluminio, capacidade: 15,3 litros, 
medidas aproximadas: altura: 25cm, 
diametro: 28cm; caracteristicas adicionais: 
com alça reforçada e tampa.  

und 30 R$ 129,95 R$ 3.898,50 

15 

Caldeirão de aluminio polido de 30 lts, 
c/tampa e pegador de tampa no mesmo 
material, alças bilaterais em aluminio polido, 
espessura minima 3mm. 

und 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

16 Caldeirão de cozinha n° 34, linha hotel; 
material:a luminio; capacidade: 34 lts und 30 R$ 173,08 R$ 5.192,40 

17 Caneca redonda mãe; material: porcelana; 
capacidade 120ml. und 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

18 Coador c/cabo; material: plástico;  18cm und 35 R$ 11,20 R$ 392,00 

19 Coador multiuso G; material: tecido 100% 
algodão; cabo: plástico; diamêtro: 110mm  und 25 R$ 18,70 R$ 467,50 

20 Coador multiuso M; material: tecido 100% 
algodão; cabo: plástico; diamêtro:95mm  und 15 R$ 8,01 R$ 120,15 

21 Colher para café; material: aço inox; 
Medidas aproximadas do cabo - 8,5 x 1,5cm conj 100 R$ 8,89 R$ 889,00 

22 Colher pra servir; material: alumínio fundido; 
tamanho: 30 cm und 100 R$ 17,49 R$ 1.749,00 

23 Colher de mesa, material: aço inox; 
comprimento: 20cm und 100 R$ 9,86 R$ 986,00 

24 Colher; material: madeira; comprimento: 
60cm und 100 R$ 18,33 R$ 1.833,00 

25 Concha; material:alumínio; comprimento: 
50cm und 100 R$ 28,20 R$ 2.820,00 

26 Copo com 6: material: vidro; cpacidade: 
300ml conj 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00 

27 
Escorredor de massas; material: aluminio; 
Dimensões do produto 59C x 46L x 26A 
centímetros 

und 25 R$ 46,94 R$ 1.173,50 

28 

Escorredor de prato; material: plástico; 
Dimensões: 31cm de largura x 40cm de 
comprimento x 12cm de altura.; capacidade 
para 12 pratos. 

und 25 R$ 75,02 R$ 1.875,50 

29 

Faca de cozinha; Material da lâmina: Aço 
inoxidável; Material do punho: 
Polipropileno; Comprimento x Largura: 10 " x 
5.5 cm 

und 50 R$ 49,06 R$ 2.453,00 

30 Machadinha Comprimento total :35.5 cm; 
Comprimento do fio: 15.5 cm und 15 R$ 63,57 R$ 953,55 

31 Pá p/ lixo material coletor: plástico; material 
cabo: madeira und 28 R$ 14,58 R$ 408,24 

32 Pano de chão material: algodão; dimensões 
54x73 pct 100 R$ 48,45 R$ 4.845,00 

33 Pano de prato; material: algodão; tamanho: 
45x75 cm und 100 R$ 32,36 R$ 3.236,00 

34 Pano de prato c/desenho; material: algodão; 
dimensão: 40x66 und 100 R$ 6,17 R$ 617,00 

35 Peneira com aro de aço p/ goma und 25 R$ 15,88 R$ 397,00 
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36 

Porta mantimentos c/05 pcs; material: 
plástico; Medidas do Produto Embalado 
(Comprimento x Largura x Altura): 18,1 x 18 
x 19 cm; Capacidade dos Produtos: 700ml, 
1,8 Litros, 3,2 Litros, 4,6 Litros e 7,6 Litros. 

conj 25 R$ 49,95 R$ 1.248,75 

37 
Porta sabão esponja colorido; material: 
polipropileno; Dimensões: 20,1cm (c) x 
14,2cm (l) x 6,8cm (a) 

und 30 R$ 17,32 R$ 519,60 

38 
Porta talher c/ tampa; material:  plastico; 
Altura: 4,5 cm; Largura: 32 cm; 
Profundidade: 22 cm 

und 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 

39 Pote, material: vidro; capacidade: 3 litros/ 
diâmetro: 15cm  und 20 R$ 29,50 R$ 590,00 

40 Prato fundo, material: porcelana; 
diâmetro:23 cm  und 250 R$ 21,95 R$ 5.487,50 

41 
Ralador de verdura 4 faces; dimensão: A: 
195mm L: 103mm C: 124mm; material: 
plástico 

und 25 R$ 10,00 R$ 250,00 

42 Saleiro parede; maerial:plástico; Dimensões: 
17C x 9L x 12,5A centímetros und 30 R$ 16,35 R$ 490,50 

43 Tábua de corte; material: polipropileno; 
dimensões: 28,5x19,7x0,5 cm  und 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 

44 Toalha de rosto, material: algodão; 
dimensões: 42x65cm  und 100 R$ 16,77 R$ 1.677,00 

45 
Toalha mão social; material: algodão; 
tamanho: 24x37cm  und 100 R$ 6,88 R$ 688,00 

46 
corda de nylon para varal, confeccionado em 
fio sintético de alta resistência, n°5, medindo 
10 metros. 

pct 100 R$ 15,57 R$ 1.557,00 

47 Gazebo 3 x 2,40m; material do tecido: 
polietileno; material da armação: aço  und 25 R$ 1.500,00 R$ 37.500,00 

48 

Tabua de passar; dimensões: 90 cm x107 cm 
x 34 cm; Estrutura de Aço; Ponteiras 
polipropileno Suporte para ferro de passar 
roupa. 

Und 12 R$ 219,62 R$ 2.635,44 

49 faqueiro 24 peças, material das lâminas: aço 
inox; material dos cabos: polipropileno Und 100 R$ 48,37 R$ 4.837,00 

50 Faqueiro inox 20 peças Und 100 R$ 90,00 R$ 9.000,00 
51 Caneca, material: plástico; capacidade 300ml  Und 2000 R$ 10,50 R$ 21.000,00 
52 Copo, material: plástico; capacidade 340ml  Und 2000 R$ 7,02 R$ 14.040,00 
53 Caixa térmica em isopor 20 litros Und 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 
54 Caixa térmica em isopor 50 litros Und 100 R$ 69,72 R$ 6.972,00 

55 Bandeja retangular; material: Plástico; 
dimensões: 45x32cm Und 100 R$ 20,04 R$ 2.004,00 

56 Bandeja, material: alumínio; Dimensões 
30cm x 20cm x 1,5cm;  Und 100 R$ 69,53 R$ 6.953,00 

57 
Panela de Pressão, material: alumínio, 
capacidade: 4,5 litros; dimensões: 23,5cm (L) 
x 21cm (A) x 38cm (P) Aprox. 

Und 15 R$ 165,12 R$ 2.476,80 

58 Panela de Pressão, material: alumínio, 
capacidade:7 litros; diâmetro: 39cm  Und 15 R$ 171,33 R$ 2.569,95 
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59 Panela de Pressão, material: alumínio; 
capacidade; 10 L; Diâmetro: 24.9 cm  Und 15 R$ 185,88 R$ 2.788,20 

60 
Cuzcuzeiro tamanho 16; material: aluminio 
polido; capacidade: 2 lts Und 30 R$ 52,20 R$ 1.566,00 

61 Cuzcuzeiro Tamanho 22; material: aluminio; 
capacidade: 1,8 lts Und 10 R$ 67,40 R$ 674,00 

62 Cuzcuzeiro Tamanho 26; material: aluminio; 
Capacidade 2,4 Litros Und 10 R$ 199,99 R$ 1.999,90 

63 Taxo, material: alumínio; capacidade: 20L Und 25 R$ 219,62 R$ 5.490,50 
64 Taxo, material: alumínio; capacidade: 50L Und 25 R$ 275,45 R$ 6.886,25 

Total Lote I: R$ 241.018,18 

  
    

LOTE II - Briquedos 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VLR. PESQUISA VLR. TOTAL 

1 Bolas leves de brinquedo, material: vinil; 
tamanho cheio: 20cm und 250 R$ 5,73  R$ 1.432,50 

2 Brinquedo Boneca com acessórios, material: 
vinil; und 250 R$ 45,98  R$ 11.495,00 

3 Caminhão tipo boiadeiro com animais; 
material: Plastico, cores variadas und 250 R$ 14,03  R$ 3.507,50 

4 Caminhão bombeiro; material:plástico ; und 250 R$ 15,00  R$ 3.750,00 
5 Caminhão caçamba, material: plástico und 250 R$ 15,00  R$ 3.750,00 
6 coleção bela belinha Brinquedo kit 250 R$ 21,25  R$ 5.312,50 

7 Jogo de boliche com 6 pinos; material: 
vinil,colorido und 250 R$ 67,00  R$ 16.750,00 

8 
Jogo de botão, material: plástico; Conteúdo: 
66 botões e cartelas com adesivos das 
seleções. 

und 250 R$ 14,38  R$ 3.595,00 

9 Jogo de dama, material tabuleiro: MDF; 
material peças: plástico; tamanho 24x24cm und 250 R$ 25,84  R$ 6.460,00 

10 Jogo xadrez; material: plástico; tamanho: 
30cm und 250 R$ 29,09  R$ 7.272,50 

11 Jogos da memória 24 peças, material: MDF und 250 R$ 31,65  R$ 7.912,50 

12 Ônibus de brinquedo, material: plástico; 
várias cores und 250 R$ 16,50  R$ 4.125,00 

13 Pega varetas, material: plástico; contém 25 
peças  und 250 R$ 9,70  R$ 2.425,00 

14 Poly blocos de montar, material: plástico, 
contém 28 peças  und 250 R$ 29,99  R$ 7.497,50 

15 Pula corda infantil, individual, com punhal 
2mt, cabos de plástico, material nylon und 250 R$ 10,35  R$ 2.587,50 

16 Quebra cabeças, material: MDF, contém 24 
peças  und 250 R$ 75,00  R$ 18.750,00 

17 Tapetes alfabeto, tapete com encaixe de 
letras, formado por 26 placas em EVA und 250 R$ 148,00  R$ 37.000,00 

18 Tapetes alfanumérico, material: EVA; 
características adicionais: de A a Z, de 0 a 9  und 250 R$ 123,00  R$ 30.750,00 
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19 
Corda para abadá de capoeira; Material: 
Algodão; Tipo: 12 mm de expessura, com 
alma e trama reforçada 

mt 250 R$ 35,99  R$ 8.997,50 

20 Quebra cabeças; material: papel ; contem 24 
peças Und 250 R$ 38,09  R$ 9.522,50 

21 Dominó, material: plastico, contém 28 peças  Und 250 R$ 16,20  R$ 4.050,00 

22  Brinquedo Crianças Vai E Vem, material: 
plástico; dimensões: 23 x 10 x 15 cm Und 250 R$ 40,39  R$ 10.097,50 

Total Lote II:   R$ 207.040,00 

  
    

LOTE III- ARTESANATO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VLR. PESQUISA VLR. TOTAL 

1 Agulha de costura; tamanho: 24mm de 
comprimento; material: aço pct 50 R$ 19,20 R$ 960,00 

2 
Alicates para artesanato, Material: Forjado 
em aço cromo; material cabo: plástico; 
comprimento: 8 polegadas  

und 50 R$ 24,75 R$ 1.237,50 

3 Arame galvanizado para artesanato n° 18 
com 25m  und 50 R$ 15,36 R$ 768,00 

4 Bastão cola quente grosso, comprimento: 
30cm pct 100 R$ 89,75 R$ 8.975,00 

5 Buquê botão x10 veludo; material: tecido, 
plástico e arame  und 100 R$ 74,33 R$ 7.433,00 

6 Canutilho diversos; material: vidro; Diâmetro 
do furo:1 mm; tamanho: 12mm und 100 R$ 49,90 R$ 4.990,00 

7 
Linha para costurar grande, Comprimento: 
1828 m; Espessura: 1 mm; Tipo de 
apresentação: Cone; Peso da unidade: 50 g 

und 100 R$ 19,65 R$ 1.965,00 

8 Maquiagem und 100 R$ 64,50 R$ 6.450,00 

9 Meia Calça; composição: 98% Poliamida e 
2% Elastano; Confeccionada em microfibra und 100 R$ 19,25 R$ 1.925,00 

10 
Miçangas diversas ; fabricado em plástico, 
resina , emborrachado , miçangas e 
entremeios.; Diâmetro do furo é de 2mm. 

kg 50 R$ 48,90 R$ 2.445,00 

11 Sementes kg 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00 
12 Tesoura; material: aço inoxidável  und 50 R$ 23,85 R$ 1.192,50 
13 Tiaras com flor; material: plástico und 50 R$ 27,27 R$ 1.363,50 
14 Tinta para pintura de rosto; 5ml kit 50 R$ 21,97 R$ 1.098,50 

15 
Rede de cabelo; Touca de proteção de nylon 
em formato de circunferência, com furos 
tipo colmeia, reutilizável. 

und 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

16 Elastico 10mm 100 metros; Composição: 
67% Poliéster e 33% Elastiodeno und 100 R$ 18,19 R$ 1.819,00 

17 Linha Elástica, material de silicone; 
comprimento: 100m und 350 R$ 19,40 R$ 6.790,00 

18 Linha Nylon; Espessura: 0,40 mm ;Rolo de 
100 metros; Cor do produto: Transparente und 350 R$ 9,90 R$ 3.465,00 

Total Lote III: R$ 56.626,00 
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LOTE IV - ENFEITES 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VLR. PESQUISA VLR. TOTAL 

1 Balão N 7; cores variadas; liso;  material: 
látex  und 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 

2 
Bola metalizada de natal; material: plástico; 
contem 6 unidades; diamêtro: 6,5 cm pct 200 R$ 39,93 R$ 7.986,00 

3 Buzina da alegria a gás; spray com 
corneta;300ml und 100 R$ 32,90 R$ 3.290,00 

4 Colar havaiano, colorido; material: tecido. und 250 R$ 10,63 R$ 2.657,50 
5 Confetes saco 300gm; material; papel pct 250 R$ 18,13 R$ 4.532,50 
6 Espuminha da alegria; contem 300ml und 150 R$ 29,99 R$ 4.498,50 

7 Festão aramado; cor: verde com 270 galhos; 
Dimensões: 20 cm x 20 cm x 270 cm;   und 100 R$ 55,98 R$ 5.598,00 

8 Festão metalizado, material: poliéster e 
arame; dimensões: 9cmx2m  unid 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

9 Figurino und 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

10 Marabu c/ fios metalizados 1,50 m; Material: 
Sintético; Diâmetro: 4,5cm und 60 R$ 83,00 R$ 4.980,00 

11 mascaras artesanal und 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00 

12 

Painel São João decorativo; Composição: 
Juta de Fibra Natural, Tecido Resistente 
100% Biodegradável. Feito de tecido de 
chita; medidas:  77cm x 50 cm 

und 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

13 Pompom com fio metalizado, material: 
plástico , cores sortidas und 100 R$ 18,30 R$ 1.830,00 

14 Serpentina Colorida com 10 Metros; 
Composição: papel. pct 100 R$ 19,90 R$ 1.990,00 

15 
Sobrinhas para frevo; Comprimento: 25 cm; 
material: Plástico, metal e tecido sintético; 
Material do cabo: madeira 

und 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

16 estalos junino; caixa com 30 unid cx 60 R$ 32,00 R$ 1.920,00 

17 Mangueira Luz natalina de leds, tamanho: 
10m, cabo transparente Und 100 R$ 176,27 R$ 17.627,00 

Total Lote IV: R$ 74.409,50 

  
    

LOTE V - ENXOVAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VLR. PESQUISA VLR. TOTAL 

1 Banheira baby, capacidade 20 litros; 
material: polipropileno und 250 R$ 74,80 R$ 18.700,00 

2 
Bolsas de bebê; material: sintético 
emborrachado e forro em sintético, cores 
variadas  

conj 250 R$ 64,20 R$ 16.050,00 

3 

Colcha de berço; material: algodão; contém 
3 peças; tamanhos: 01 - Lençol de Cima - 95 
cm x 1,56 mts (Larg x Comp) 01 - Lençol de 
Baixo - 1,05 mts x 1,60 mts (Larg x Comp) 01 
- Fronha  

und 250 R$ 87,00 R$ 21.750,00 
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4 
Fralda descartável tamanho: P; 
características adicionais: flocos de gel; 
formato anatômico   

pct 250 R$ 23,00 R$ 5.750,00 

5 
Fralda descartável tamanho: M; 
características adicionais: flocos de gel; 
formato anatômico   

pct 250 R$ 22,88 R$ 5.720,00 

6 
Fralda descartável tamanho: G; 
características adicionais: flocos de gel; 
formato anatômico   

pct 250 R$ 29,30 R$ 7.325,00 

7 
Kit c/ 3 camisetas infantil, confeccionada em 
meia malha, composição 52% poliéster e 
48% algodão. 

und 250 R$ 17,95 R$ 4.487,50 

8 Fralda de tecido; tamanho: 70x70; material: 
100% algodão  und 250 R$ 42,65 R$ 10.662,50 

9 Kit com 3 mijão liso, material: algodão  und 250 R$ 9,30 R$ 2.325,00 

10 Kit touca, luva e sapatinho, material: 100% 
algodão  conj 250 R$ 15,20 R$ 3.800,00 

11 
Lenço umedecido, material: não tecido; 
dimensões: cerca de 15x20cm; isento de 
álcool; característica adicional: hipoalérgico. 

pt 250 R$ 20,00 R$ 5.000,00 

12 Lixeira urso com pedal; capacidade: 12 lts; 
maerial: plástico conj 250 R$ 45,90 R$ 11.475,00 

13 Manta em fustão bebê bordada, tamanho 
90x90 cm  und 250 R$ 28,60 R$ 7.150,00 

14 Mosqueteiro; Material; Poliamida; Medida 
1.70m x 6.00m und 250 R$ 58,80 R$ 14.700,00 

15 

Escova para mamadeira; Cerda: Nylon; Cabo: 
Polipropileno; Tamanho do Cabo = 19 cm; 
Tamanho Total = 38 cm; Dimensões do 
Produto: 60 x 380 mm;  

und 250 R$ 17,99 R$ 4.497,50 

16 
Sabonete liquido 100 ml; hipoalergênico; de 
origem vegetal;  testado 
dermatologicamente; livre de parabenos 

frc 250 R$ 28,00 R$ 7.000,00 

17 

Shampoo infantil suave, ph fisiológico, 
hipoalérgico; composição: livre de 
parabenos, sulfato e corante; com fórmula q 
não irritam os olhos do bebê 

frc 250 R$ 17,00 R$ 4.250,00 

18 Saboneteira; material: polipropileno Und 250 R$ 7,96 R$ 1.990,00 

19 

Escova para cabelo; Cerdas macias; Escova: 
Parte Branca: 100% Polipropileno (PP), Parte 
Colorida: 100% Borracha Termoplastica 
(TPR), Cerdas: 100% Nailon. 

Und 250 R$ 21,00 R$ 5.250,00 

20 Cueiro c/3, material: algodão; tamanho: 
80x50cm Und 250 R$ 26,00 R$ 6.500,00 

21 
Lençol com elástico, tamanho infantil, 
material: 50% algodão e 50% poliéster, 
tamanho 140x80cm 

Und 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 

22 Organizador infantil c/ trava; capacidade:10 
lt; material: plástico und 250 R$ 54,99 R$ 13.747,50 

23 Papeiro  baby c/bico; Diâmetro 14cm; 
material: louça esmaltada und 250 R$ 40,00 R$ 10.000,00 
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24 
Rede de criança; material: tecido brim 100% 
algodão; material do punho: nylon; 
dimensões 1,50m 

und 250 R$ 56,04 R$ 14.010,00 

25 
Pente infantil; material: prolipropileno e 
borracha termoplastica; pontas 
arredondadas 

und 250 R$ 12,75 R$ 3.187,50 

26 Porta algodão; Material Polipropileno und 250 R$ 13,00 R$ 3.250,00 
27 Porta cotonete; material: prolipropileno und 250 R$ 22,00 R$ 5.500,00 

28 Toalha infantil de banho, com tecido 95% 
algodão e 5% poliéster; com capuz und 250 R$ 37,81 R$ 9.452,50 

Total Lote V: R$ 229.780,00 

  
    

TOTAL GERAL  R$ 808.873,68 
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ANEXO II  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 
LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico Nº 005/2026 

 
Pelo presente contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Inhuma/PI, neste ato representado pelo 
Sr. Elbert Holanda Moura, prefeito municipal, inscrito no RG nº 889.146 SSP-PI e CPF nº 353.132.693-
72, residente e domiciliado nesta cidade, adiante designado CONTRATANTE e de outro, a empresa 
xxxxxxx, com sede a xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxx, de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada, resolvem celebrar o presente ajuste administrativo, que se regerá pelas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 com 
suas alterações e demais normas pertinentes, pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 
1.1 “Contratação de empresa para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, sendo 
Lote I: Utensílios domésticos, Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, 
destinados à Prefeitura, Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI”.  
 

CLÁUSULA II – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
2.1 São direitos da Contratante: 

2.1.1. Receber o objeto licitado do presente Contrato nos termos e condições pactuados; 
2.1.2. Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso I, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 14.133/2021, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou parcial 
das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 138, § 1º, do referido diploma legal. 
2.1.3. Receber demonstrativo detalhado dos valores e quantidades compradas, após a emissão da 
Nota Fiscal/Fatura do objeto licitado. 

2.2 São direitos da Contratada: 
2.2.1. Receber a remuneração do objeto licitado, pelo preço e condições constantes das Cláusulas 
Terceira e Quarta; 
2.2.2. Propor à Contratante a melhor forma de prestação do objeto do presente Contrato. 

2.3 São deveres da Contratante: 
2.3.1. Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação; 
2.3.2. Acompanhar a execução do objeto contratado através de fiscal nomeado para este fim e 
indicado pela Contratante, assegurando-se do bom desempenho e qualidade do objeto licitado; 
2.3.3. Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação do objeto licitado; 
2.3.4. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham ser solicitados pela 
Contratada, durante a vigência e execução do contrato; 
2.3.5. Controlar o objeto licitado e documentar as ocorrências havidas; 
2.3.6. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data da emissão 
da Nota Fiscal/Fatura; 
2.3.7. Permitir acesso dos empregados da Contratada à sua dependência referente ao objeto licitado, 
quando necessário; 
2.3.8. Emitir, por intermédio da Contratante, pareceres em todos os atos relativos à execução do 
Contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto licitado, à exigência de 
condições estabelecidas neste Contrato e na proposta de aplicação de sanções; 
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2.4 São deveres da Contratada: 
2.4.1. Disponibilizar o objeto licitado para Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas 
e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada a supervisão permanente dos 
mesmos. 
2.4.2. O objeto licitado deve ser fornecido de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade 
dos mesmos dentro dos padrões estabelecidos. 
2.4.2.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, devendo as 
falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas; 
2.4.3. Utilizar pessoal devidamente habilitado para execução do objeto contratado; 
2.4.4. Responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela Contratante; 
2.4.5. Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas 
neste Instrumento; 
2.4.6. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no acompanhamento da 
execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
2.4.7. Comunicar à Contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
2.4.8. Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança, contendo o valor total dos produtos 
consumidos, e a quantidade total dos mesmos. 
2.4.9. A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 05 (cinco) 
dias antecedentes à data do vencimento; 
2.4.10. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos produtos e prestar 
informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo Prefeito 
Municipal de Inhuma/PI. 
2.4.11. Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, no que for relacionado 
ao objeto ora contratado; 
2.4.12. Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empregados em 
serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios à execução do objeto contratado; 
2.4.13. Não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 
subcontratar, os serviços a que está obrigada por força do Contrato, salvo se previamente autorizado 
pela Administração da Contratante. 

 
CLÁUSULA III – DO FORNECIMENTO 

 
3.1 Todos os itens do objeto licitado deverão ser fornecidos em local determinado pela Contratante. 
 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO 
 
4.1 O valor global para a presente contratação é de R$ .......... (................), conforme tabela abaixo; 
 

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento do objeto licitado será efetuado em até 30 dias, mediante Nota Fiscal/Fatura; 
 

CLÁUSULA VI – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
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6.1 O preço proposto não será reajustado durante o período vigente, na forma do § 1° do art. 28, da Lei 
n° 9.069, de 29 de junho de 1995. Poderá ser alterado após esse período mediante índice divulgado, 
observada a legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão, à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

FONTE DE RECURSOS: 
500 - Orçamento não vinculado de imposto | 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos | 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 
| 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT | 543 - Transferências do 
FUNDEB - Complementação da União – VAAR | 600 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
prov. do Gov. Federal | 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estado | 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  
PROGRAMA DE TRABALHO: 

08.122.0486.2.804-Manutenção dos Serviços de Assistencia Social 
 

CLÁUSULA VIII – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 

8.1.1 O representante do CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
8.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
8.1.3 A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA na prestação do objeto licitado a serem executados;  
8.1.4 O CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização ou que adote procedimentos incompatíveis 
com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

 

CLÁUSULA XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência; 
II – Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor faturado 
no mês anterior, no caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente; 
III – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6° dia, no caso 
de inexecução parcial ou total dos serviços, o que ensejará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 
IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior; facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação. 

9.2 A contratada convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
9.3 As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da comunicação, ou poderão ser descontadas pela CONTRATANTE dos valores das 
Notas Fiscais/Faturas. 
9.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades previstas nesta cláusula. 
9.5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicados à 
CONTRATADA juntamente com as de multa. 
9.6 Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
aplicou a sanção, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
nos termos do inciso I, do Art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO 
 
10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
10.2 constituem motivos para rescisão do Contrato: 

10.2.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações ou 
prazos; 
10.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações e 
prazos; 
10.2.3 a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, a presumir 
a impossibilidade da realização do objeto licitado, nos prazos estipulados; 
10.2.4 o atraso injustificado no início da prestação do objeto licitado; 
10.2.5 a paralisação do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
10.2.6 a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que 
afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE; 
10.2.7 o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 
10.2.8 o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a vigência do 
Contrato; 
10.2.9 a decretação de falência; 
10.2.10 a dissolução da firma contratada; 
10.2.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 
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10.2.12 razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a 
que se refere este Contrato; 
10.2.13 a supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
10.2.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 
10.2.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de serviço, ou parcela deste, já executados e aceitos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
10.2.16 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA XI – DA VIGÊNCIA 

 
11.1 O prazo de vigência do Contrato será 12 meses, contados da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA XII – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sempre 
por intermédio de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 
 
13.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriunda do presente instrumento contratual é 
o da cidade de Inhuma/PI.  
E por estarem as Partes Contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor, forma e validade que, lido e achado conforme, é assinado pelas mesmas e pelas 
testemunhas a tudo presentes. 
 

Inhuma/PI, (data da assinatura do contrato). 
 

_________________________________________________________ 
Elbert Holanda Moura 

CONTRATANTE 
__________________________________________________________ 

NOME DA CONTRATADA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________     
CPF 

___________________________________     
CPF
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 
______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, sediada na 
______________________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, para Contratação de empresa 
para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, 
Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à Prefeitura, 
Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI, em cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 
da Lei nº 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado. 
 
 

(Cidade - Estado), (data da assinatura). 
 
 

_______________________________________________ 
Nome da Empresa Licitante 

Nome do Representante Legal da Licitante 
RG | CPF 
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ANEXO IV 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 
______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, sediada na 
______________________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, para Contratação de empresa 
para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, 
Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à Prefeitura, 
Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI, DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

 
(Cidade - Estado), (data da assinatura). 

 
 

_______________________________________________ 
Nome da Empresa Licitante 

Nome do Representante Legal da Licitante 
RG | CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 
 
______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, sediada na 
______________________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2026, para Contratação de empresa 
para aquisição de produtos de armarinho e variedades em geral, sendo Lote I: Utensílios domésticos, 
Lote II: Brinquedos, Lote III: Artesanato, Lote IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à Prefeitura, 
Secretarias e Órgãos do município de Inhuma/PI, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 
da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
SIM (___)   NÃO (____). 

 
 

(Cidade - Estado), (data da assinatura). 
 
 

_______________________________________________ 
Nome da Empresa Licitante 

Nome do Representante Legal da Licitante 
RG | CPF 

 
 


